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V
ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 052/2019-DE  30 DE ABRIL DE 2019 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor 
municipal, Sr. Valdemir Alves de Aguiar, Assistente Administrativo, 
Matrícula Funcional nº 265, para entrega, conferência de documentos 
e prestação de contas da Junta de Serviço Militar, referente ao mês de 
abril de 2019, no dia 07/05/2019, na cidade de Palmas-TO, para cobrir 
despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais), mais passagens de ida e volta no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais).   

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
trinta dias do mês de abril do ano de 2019.  

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 053/2019 -DE  02 DE MAIO DE 2019

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor Municipal, 
Sr. José Humberto Lemos – Médico Veterinário Efetivo, Matricula 
Funcional nº 1062, para participar na Palestra/Oficina: Treinamento em 
Boas Práticas de Alimentos para Manipuladores da Agroindústria Artesanal 
e na Oficina: Manejo e Beneficiamento de Produtos Lácteos, junto à 
AGROTINS, no dia 09 de maio de 2019, na cidade de PALMAS-TO, para 
cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia diária), no valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais) mais passagens de ida e volta no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
dois dias do mês de maio do ano de 2019.  

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 054/2019-DE  02 DE MAIO DE 2019

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor Municipal, 
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Sr. Alessandro José da Silva – Engenheiro Agrônomo e Matricula 
Funcional nº 1837, para participar na Palestra/Oficina: Treinamento 
em Boas Práticas de Alimentos para Manipuladores da Agroindústria 
Artesanal e na Oficina: Manejo e Beneficiamento de Produtos Lácteos, 
junto à AGROTINS, no dia 09 de maio de 2019, na cidade de PALMAS-
TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia 
diária), no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) mais passagens de ida e 
volta no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 160,00 (cento 
e sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de maio do ano de 2019.  

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 055/2019-DE  02 DE MAIO DE 2019

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Wanthonny Bosso – Engenheiro Ambiental Efetivo, 
Matricula Funcional nº 1802, para fins de participação nas palestras: 
Projetos de Inclusão Produtiva do MAPA; Associativismo e Cooperativismo 
Rural; Regularização Ambiental em Psicultura, Junto à Agrotins, no dia 
09 de maio de 2019, na cidade de PALMAS-TO, para cobrir despesas 
com alimentação, equivalente a 1/2 (meia diária), no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais) mais passagens de ida e volta no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais), totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de maio do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.637/2019 -DE 02 DE MAIO DE 2019

“ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. ALTERAR o período das férias do servidor Edivam 
Valporto Guida, motorista efetivo, matrícula funcional nº 1592, previstas 
para o período compreendido entre o dia 02/05/2019 a 31/05/2019 para 

o período de 10/05/2019 a 09/06/2019, em razão da necessidade das 
atividades profissionais do servidor na Campanha Nacional de Vacinação 
contra a Infruenza que está sendo realizada em todo o país.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de maio do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

                                                          
Marivânia Fernandes Santiago

                   Secretária de Administração, Palnejamento e Finanças

DECRETO Nº 1.383/2019 -DE 30 DE ABRIL DE 2019

“PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO DE TAXA DE 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ESTABELECIDA NO ANEXO ÚNICO DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 1.368/2019, QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º. Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, os prazos 
estabelecidos no Anexo I, do Calendário Fiscal (Decreto Municipal nº. 
1.368/2019), para pagamento à vista ou parcelado da Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento, competência 2019. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos trinta dias do mês de abril do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Palnejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

EXTRATOS DE TERMOS DE CONVÊNIO- RETIFICADO

PROCESSO Nº.: 2223/2019.
CONVÊNIO/REPASSE Nº. 01/2019.
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DO 
MUNICIPIO DE GUARAÍ/TO.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA EMÍDIO FERREIRA. 
CNPJ DA ENTIDADE CONVENENTE: 22.768.002/0001-68
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto estabelecer, 
regulamentar e formalizar os repasses financeiros necessários para 
promoção e desenvolvimento dos SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS PARA CRIANÇAS, ADOLECENTES 
E FAMÍLIAS REFERENCIADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, para atender 1.060 (um mil e 
sessenta) crianças e adolescentes, entre 06 a 17 anos e seus familiares. 
Tal repasse subsidiará o pagamento dos facilitadores de oficinas e do 
Coordenador que desenvolverão as atividades propostas no Projeto 
“Construindo um Social Digno com Excelência para o Cidadão”, 
tudo conforme Plano de Ação constante dos autos.
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VALOR CONCEDIDO: Valor mensal de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil 
e seiscentos reais) perfazendo o valor total anual de R$ 331.200,00 
(trezentos e trinta e um mil, duzentos reais). 
NATUREZA DA DESPESA: Classificação Funcional Programática: 
5.4.8.244.3010.2.398, Natureza de Despesa: 33.50.43
FONTE DO RECURSO: 010 e  701
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2019.
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, sendo para a execução 
físico-financeira até 15/04/2020 e mais 15 (quinze) dias para prestação 
de contas.
SIGNATÁRIOS: MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURSINO
                           Presidente do Fundo de Assistência Social
                           JOSÉ EMÍDIO FILHO
                           Representante da Entidade Convenente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 234/2019-DE 12 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 23 de abril de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos doze dias do mês de abril de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 235/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora Municipal 
Marlene de Fatima Sandri Oliveira, Secretária de Saúde, matrícula 
funcional n° 3412, para participar do XVII Encontro de Secretários 
Municipais de Saúde do Tocantins e despachar demandas administrativas 
na Diretoria de Atenção Especializada na Secretaria Estadual de Saúde 
na cidade PALMAS-TO, nos dias 23 e 24 de abril de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a 1 diária, no valor de 
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), complementando a Portaria de 
Diária n° 228 de 12/04/2019, com saída no dia 23/04 às 06h e retorno 
dia 24/04 às 18h.

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 236/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
a fim de conduzir a secretária de saúde para participar do XVII Encontro 
de Secretários do Tocantins na cidade de PALMAS - TO, nos dias 23 
e 24 de abril de 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a 1½ diária, no valor de 240,00 (duzentos e quarenta 
reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2019.

 
Marlene de Fátima Sandri Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 1.353/2017

SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 237/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614,  para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 25 de abril de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 238/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, Coordenador da Divisão de Transportes, 
matricula funcional n° 287, para fazer manutenção em veículo da 
Secretaria Municipal de Saúde na cidade de PALMAS - TO, no dia 25 de 
abril de 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente 
a ½ diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais).
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Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 239/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora Municipal 
Marlene de Fatima Sandri Oliveira, Secretária de Saúde, matrícula 
funcional n° 3412, para participar da I Reunião Ordinária da Comissão 
Intergestores Regional (CIR) na cidade de COLMÉIA-TO, nos dias 09 
e 10 de maio de 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a 1 diária, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 240/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art.1º- AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Maria Elieuma da Costa Delfino Santos, Assessora de 
Gabinete, matrícula funcional n° 3126, para participar da I Reunião 
Ordinária da Comissão Intergestores Regional (CIR) na cidade de 
COLMÉIA-TO, nos dias 09 e 10 de maio de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a 1 diária, no valor de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 241/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art.1º- AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Maria Jose Neres da Silva, Técnica de Planejamento, 
matrícula funcional n° 1153, para participar da I Reunião Ordinária da 
Comissão Intergestores Regional (CIR) na cidade de COLMÉIA-TO, nos 
dias 09 e 10 de abril 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a 1 diária, no valor de 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 242/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Janderson Araújo Pereira, Gerente de Sistema, matrícula 
funcional n° 3360, para participar do Treinamento em Manutenção e 
Atualização no Sistema Cad SUS Web na cidade PALMAS-TO, no dia 25 
de abril 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente 
a ½ diária, no valor de 100,00 (cento reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 243/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 24 de abril de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO
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R E S O L V E: 

Art.1º- AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Maria Jose Neres da Silva, Técnica de Planejamento, 
matrícula funcional n° 1153, para participar da I Reunião Ordinária da 
Comissão Intergestores Regional (CIR) na cidade de COLMÉIA-TO, nos 
dias 09 e 10 de abril 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a 1 diária, no valor de 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 242/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Janderson Araújo Pereira, Gerente de Sistema, matrícula 
funcional n° 3360, para participar do Treinamento em Manutenção e 
Atualização no Sistema Cad SUS Web na cidade PALMAS-TO, no dia 25 
de abril 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente 
a ½ diária, no valor de 100,00 (cento reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 243/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 24 de abril de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 244/2019-DE 26 DE ABRIL DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 3194, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 30 de abril de 2019, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de abril 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

GUARAÍ-PREV

PORTARIA N.º 14/2.019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez ao servidor NEUZA 
FONSECA DA SILVA.”

A Sra. MEIRYNALVA BATISTA BARNABE do GUARAI-PREV - 
Fundo Municipal de Previdencia Social dos Servidores de Guarai - TO, 
no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 1º da Lei Municipal n.º 638/2016 
de , que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social desta 
municipalidade,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Invalidez, 
ao servidor Sr. NEUZA FONSECA DA SILVA, portador da cédula de 
identidade RG n.º 7227938, inscrito no CPF sob o n.º 423.069.651-
53, efetivo no cargo de AUXÍLIA DE SERVIÇOS GERAIS I, lotado 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAI, com proventos integral 
contidos na planilha de calculo de proventos, no valor de R$ 1.330,65 (um mil, 
trezentos e trinta reais, sessenta e cinco centavos), conforme processo 
administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2019.03.07323P, a partir desta data 
até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo todos os seus direitos a 1º de maio de 2.019, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

GUARAI - TO, 02 de Maio de 2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:
LIRES TERESA FERNEDA

Prefeita Municipal
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